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CONTRATO N° 00112025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
£CDf'IAI I7Aflt'O fl ACCQC1'DIA II IDJflIf'A f'I I 	kITDC 0  ('EI DDA 
I..l* I,lrLIL_.rtLd 	IJI_ 	 l%IlJIJrt, 	 1 	I 

A CÂMARA DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX E O SENHOR: JOSE 

AGOSTINHO DE ARAUJO NETO. 

A Câmara Municipal de Camocim de São Félix, com sede na Praça São Félix, sn, 1° Andar, CEP 55.565-000. 
centro, Camocim de são Felix, Estado de Pernambuco, inscrita no CNPJ sob o n° 08.861.841/0001-03, neste ato 

seu - Senhor - AI A iirI rii * 	 r.... lIA eIlIIlI 	I___ _1___ 
	rio epIeeIÍLauo pelo éu presidente o efii10I IVIMIUL r 	 tJV IOt..IIVII'lIU, UidiieIIU, Ii lLi 10 

CNPF n°477.980.174-53, RG: 3.292.612 SDS/PE, residente a Avenida Siqueira Campos, SIN, Centro, Camocim 

de São Félix, denominado neste ato de CONTRATANTE do outro lado o Senhor JOSE AGOSTINHO DE ARAUJO 

NETO, pessoa fisica, brasileiro, ADVOGADO, inscrito na Ordem de Advogados do Brasil - OAB-PE no 3624, 
inscrito no CPF sob o n° 040.768.664-95 e RG N° 6.034.052 - SDS/PE, residente na Travessa Luiz Pereira, n° 27, 
Centro— São Joaquim do Monte/PE doravante, CONTRATADO em observância às disposições da Lei n°14.133, 

de 10  de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, 1  e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de escritório de advocacia para prestação de serviços 

de assessoria e consultoria jurídica será destinada ao controle interno desta Casa Legislativa, com o 

objetivo de apoiar, monitorar e desenvolver atividades relacionadas ao cumprimento dos preceitos legais, 

especialmente no que tange à fiscalização necessária para garantir a legalidade e regularidade das 

atividades institucionais. A assessoria acompanhará ainda as atividades da Comissão Permanente de 

Licitações, do pregoeiro, do agente de contratação e da equipe de apoio da Câmara Municipal, incluindo 
,-, r,rnieeA,s rir, 	rnr,nrne' , ,.4pUr. 	e, 	e,.. 	erne IinilnfÁrir,c' n e, ru  uvflr, IA n,'n 	e, f rry, ;.w.nnr, ri ,.pr,ç. . pa 	 ,m oco 	 C4UAIIJ c 	n o 1a uyc 

processos, em conjunto com os servidores designados para essa finalidade. Também será prestado 

assessoramento ao Departamento de Compras, com acompanhamento dos atos relacionados à 
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Humanos, com suporte técnico relacionado à contratação de servidores desta Casa Legislativa, 

acompanhamento do cumprimento das obrigações patronais e fiscalização do envio mensal de 

irIíoiiiiações dO sistema SAGRES de Pessoa, veriflearido o aJ.eridirneritu às exigências legais por pane 

dos responsáveis pelo departamento. Realizando periodicamente análises documentais dos servidores, 

bem como recadastramentos e auditorias sempre que necessário, além da abertura e acompanhamento 

de processos administrativos disciplinares, conforme a demanda, 
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1 .2.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. A Proposta do contratado; 

,•) 1.. 	 _J.__ l.L..J. LvCfltuc1l, anexos UL) UL)tUIIIII1 	UJIc1L..Ic1UL). 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contrataçao é de 3 (três) meses contados da sua assinatura, entre o período de 

2/1/2025 à 31/03/2026, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 107 da Lei Federal n°14.133/21, por iguais 

e sucessivos períodos até o limite estabelecido na lei. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA— SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, 

fI Á 1 ici II AfI i,irrA aiaPREÇO (art. 92, V) 

5.1. Em retribuição pela execução dos serviços a contratante pagará ao contratado a importância de R$ 

5.200,00 (cinco mil  e duzentos reais), mensalmente, no período de 3 (três) meses, contados a partir 

da celebração do contrato, totalizando o valor de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 
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CLÁUSULA SEXTA- PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SETIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em 2/1/2025. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, 
fr,rr,õ,'rlri rie,iri 	 r4L 	rdr 	Se,rY', 	rryv-,c, ii rd,r'.'c" ,,',4e,. kr,n, 	ir. r,r.i., f.ikr.I, rir, kr,nr.r.rr,,. 
11.111  lÇ,vIUU Jç,i.j 	 ui  acordo 	i 111)111  iCl. jurídicas,  vIvi 	iJvI 1  vai iv Jvia tuijaiu  i.4 	1  ai IVI Ul Iv.. 

estabelecida pela Ordem dos Advogados do Brasil, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s)  J rJc' ír,dirci/c.\ dnifiiuií 
J 1.J) II IAiL:_n,QJ  SJi LSIILIV  ..ti..JJ. 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então cm vigor. 

77. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabe!ecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
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8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicara empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n°14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

O O 	A 	 Cont ratado ....... ,;,..4...... 	1 	.,.....*... (' OU. 	IIaI 	LLU 	IIyU 	JIvIoLa 	e e 	'OIWtO, 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Gera! da União para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressavados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11. A Administração terá o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

6.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, 

21, da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.14. A Aduiiriistração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Colitrdtado Com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA * OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exciusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 

conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atenderás recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados; 
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9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 

artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao 

da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes 

o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
criirrc,r,dim rfr t,J. 

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
d^ r,br.+r, di sr.rI+ei ., ,ir.Ar.r' 	do r,n+r..+r 
U'J 	iJJLJ, UUI Ul Ii. U V I'I 1¼,IU UV i.jiJ LI (4LLI. 

912. Condu7ir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

9.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; 

9.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.16. Cumprir, durante todo o período de execuçao do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116); 

Praça São Félix, n°20, 1' Andar  - Carnocim de São Fé/ix - PE Fone: (81)3743.1144 
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9.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.18. Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satistatõrio para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n°14.133, de 2021; 

9.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 

com a boa-fé e com os princípios do art. 61  da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eiiminá-ios, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

n CAI oprescrftas essas obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

CüSUiã, permdII 	ido ntegramente resporisdável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento r1 	cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

IIUUHIId(US acerca Cios U daúos ------i-- p---  ----i--:...it niu  Lia L
r rrL, 'Iriciusíve qu d iiO d eventuai uecaiie 

realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham 
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a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 

rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de oarantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.12, O contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

Quando indicado rela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

C) 	der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato: 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

10.1. 	Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções.- 

i) 

anções:

i) 	Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §21, da Lei n° 14.133, de 2021): 

ii) 	Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 'b", "c" e 'd" 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 

4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e d", que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156. §50,  da Lei n° 14.133. de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5 % (cinco centésimo por cento) por dia de atraso injustiticado sobre o valor da parcela 

inadimplida. até o limite de 15 (quinze) dias: 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas e" a "h" do subitem 12.1, de 0,5% a 10,0% do 

valor do Coitraio. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de 0,5% a 

10,0% do valor do Contrato. 

Para infração descrita na alínea "b"  do subitem 12. 1, a multa será de 0,5% a 10,0% do valor do Contrato. 

Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12. 1, a multa será de 0,5% a 10,0% do valor do Contrato. 

Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12. 1, a multa será de 0,5% a 10,0% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações: 

12.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

12.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§71, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
JICL) ICAIIIU  _U  JV 
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competente. 

12.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no capute parágrafos do art. 158 da Lei n° 14,133,  

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

12.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infraçao cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

C) 	as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

U) 	os danos que U 	provierem para U 	IIUCICIII1, 

e) 	a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
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12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente  definidos na referida Lei (art. 159). 

12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para íauiiitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos iUeikjs previstos reste Contrato ou para provocar COíIÍUSO 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com ..ação de co!igaçào ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n°14.133, de 

2021) 

12.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n°14.133, de 2021) 

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na formado art. 163 da Lei n° 14.133/21.  

12.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 

13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCiMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13 i 	.... 	poderá 	...S,4;..+, ,,,,#., ,.l 	., .-....4 1 estipuladas, • I...1 	...,+.-... .1 
li.1,  vLUnL 	OL  a e AtII Lv ai LaS ue cum. ivaa 	obrigaçõesiunele c5LIUiauaa, vii antes uv pi azo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa. 

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

1') .1 ') 	A ,,l4.... .....-. 	 ,&-. çi;Jl, 	,. _I_, 	.,4....l...... iuuiii.,avao  uci iilciuiuciva Ou uci etuiva uci aiiiiaci Ilciu aiiajaia ci auiiyav Sa 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteraçao subjetiva. 

4 ') 	) 	r\ L.......... _J 	...i:.._z........  ._.. 	 .1 	......._ 
I.J.L Li LlIIIU iie XLIHÇciL), CIII})Ie LUt LJbivei, eic1 prece  UIUU. 

13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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13.2.3. Indenizações e multas. 

13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que sera concedida Indenização por meio de termo indenizatõno (art. 131, caput, da Lei n.°  14.133, 

de 2021).  

13.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
ni'ihlir-nmio  tnh desmnnhodrt  fIuflrA  n  Ijt'it' 	nu 	r f 	Ii7rn nu no rotr rIr rrrtrofn nu riuu 
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deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 

inciso IV, da Lei n.° 14.133, de  2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92,  VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

dotação orçamentária abaixo espcciflcada, integrante do orçamento do presente exercício: 

01 PODER LEGISLATIVO 
V%4 fl4 F' AlIA rI A III IlSI,1r1 AI rIF 	A #- rii- ' 
VI VI vMIVIMIM IvIuIR,lrfrL L)L V 	E. flL%Jf%L 

010101 CORPO LEGILATIVO 
01 Legislativa 
01 031 Ação Legislativa 
010310101 PROCESSO LEGISLATIVO 
01 031 0101 3005 0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE GESTÃO E COORDENADORIA DA 
CÂMARA MUNICIPAL 
AV ' 	A OÇ ruiu OUTROS .I Tbi SERVIÇOS, rII rrr,r'rIrrc PESSOA II IFÍrIIi' A 
IJLI .)..V..)O.VV 'V 1 IW.) 	IJL TERCEIROS III..d) rL.)UIJ ,JVl'.IL1II.,P 

DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

15,1. A fiscalização e gestão da execução contratual será realizada por servidores com conhecimento técnico 

inerente ao contrato, designados pela CONTRATANTE. 

15.2. Atribuições do gestor e fiscal do contrato: 
ir:') 1 	 ,.. IO('AI rV'\ zfuI'.ITDAT(\ , 	,,.,,4,-,.  díg 	,,-sl.,  ('!1MTDATAMT IIflC".,C 	L)I 1 L)*JrL L"..I ILII  1 '.t' 1 	1.,  Su  vuuuu 	,cu,,O  vua  jju 	viu  r.0 M 1 _. para cu.,juii1j3I II ICII — 

supervisionar a execução dos serviços nas diversas e diferentes frentes de trabalho (ACOMPANHAMENT 

TECNICO), cabendo a este: 

a) Solicitar a execução dos serviços por meio do sistema informatizado disponibilizado pela CONTRATADA; 

b) Aprovar os orçamentos eletrônicos após análise das cotações e negociações realizadas pela 

CONTRATADA junto à rede credenciada; 
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c) Autorizar o orçamento que contiver o menor preço para a administração; 

d) Verificar a perfeita execução dos serviços, assim como solicitar ao Gestor do Contrato a aplicação de 

penalidades à CONTRATADA pelo cumprimento irregular ou descumprimento de qualquer cláusula contratual; 

e) Atestar as notas Fiscais/Faturas emitidas para pagamento, após análise  e aprovação dos documentos e 

relatórios; 

f) Notificar expressamente a contratada sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução 

dos serviços solicitados a adoção das medidas corretivas necessárias; 

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

h) Rejeitar, no todo ou em parte dos serviços prestados em desacordo com o autorizado; 

i) Solicitar o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado ou preposto da CONTRATADA que 

não mereça confiança no desempenho dos serviços, que produza complicações para a supervisão e fiscalização 

P  que adote postura inconveniente ou incompatível com exercício das atribuições que lhe foram designadas; 

j) Após verificação da adequação dos preços ofertados pelas empresas credenciadas, verificar a adequação 

desses preços aos praticados no mercado não credenciado; 

k) Conceder ordem de serviços para execução dos reparos nas oficinas vencedoras das cotações efetuadas; 

1) Cobrar o cumprimento dos prazos de execução pelos estabelecimentos. 

15.2.2. Define-se por GESTOR DO CONTRATO o empregado formalmente designado pela CONTRATANTE para 

o acompanhamento, por, meio de sistema próprio, da fiscaIiLU deste Contrato, desde o inicio de contratação 

até o término de sua vigência, (ACOMPANHAMENTO ADMINISTRATIVO) competindo a este: 

a) Acompanhar, junto ao(s) Fiscal(s), o cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato; 

b) Encaminhar a Nota Fiscal/Fatura atestada pelo(s) Fiscal(is) para o devido pagamento,-

c) 

agamento;

c) Apoiar o(s) Fiscal(la) no controle e análise da documentação deste Contrato, mantendo o processo a que se 

refere atua!izado, comtodos os documentos oroce  nrios à sua regu!ar instrução; 

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA: 

e) Aplicar as penalidades previstas de acordo com as informações prestadas pelo(s) Fiscal(is) e o estabelecido 

neste Contrato. 

15.3. A existência e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringem as responsabilidade 

técnicas e gerenciais únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que concerne a execução do objeto 

contratado. 

15.4. A fiscalização será exercida no interesse da CONTRATANTE e não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implica 

corresponsabilidade da CONTRATANTE. 

15.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes aos objetos deste Contrato, deverão ser prontamente 
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atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE. 

15.6. A CONTRATADA deverá sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, 

prestando-lhe todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender prontamente às reclamações 

formuladas. 
1C 7 A 	 -, ..J,.. 	

—A exercida pelos .j.i. 	 a 	uu %.,uiivatu .ia ÇAÇIL.Iua 	JlUIIOIUIIøI. 

Gestora NATHALIA BEATRIZ DOS SANTOS - CPF N° 104.631.554-40 
MATRÍCULA: 200-1 

Fiscal 
	

ERIVAN FRUTUOSO DA SILVA - CPF N° 278.995.218-31  - 
RATOÍ('III A. 1 Q %1-  l .w-  i 	 . II 	1 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92,  III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na  Lei n° 14.133, de 
2021,  e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na  Lei n° 8.078,  
de 1990 - Códiqo de Defesa do Consumidor  - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021. 

16.2.  O uoiitraiado obrigado a aceitar, nas mesmas condições contra[uais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 

da Lei n°14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 

a celebração de termo aditivo, na forma do  art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO 

17.1. incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portai Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no  art. 94 da Lei 14.133, de 2021,  bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao  art. 80, §20, da Lei n. 12.527, de 2011,  c/c  art. 70, U0,  
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
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17.2. Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos deverão ser divulgados em 

10 dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o inciso II do art. 94 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA— FORO (art. 92, §1°) 

161. 	Fica eleito o Foro da Comarca de Camocim de São FéiixiPE, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 11, da 

Lei n° 14.133/21.  

Camocim de São Félix, 2 de janeiro de 2025. 

1 i/ 
MANO L 	'.1 e DO N SCIMENTO 

.J.. 	... ri 	it ua ai iiai a 

Contratante 

TESTEMUNHAS 

CPF N° 
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